
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÀO PAULO. CNPJ 51.405.231/OOO1-16

LEI N'I8í9 DE 16 DE ABRIL Df, 2026.

RICARDO MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA E PROMIiL,GA, a scguinte Lei com a redação final;

Artigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na conrabilidade da Prefeitura, um
credito adicional especial no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatÍocentos mil reais),
destinados a constn4ão de unidades habitacionâis atÍaves do pr§grama minln casa, miúa üda
sub 50 com recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse social, obedecendo a
seguinte classificaçâo orçementária:

2. Executivo
2.7. Departamento de Obras

24A26 1648200201007.449051 obraseinstalação RS 1.365.000,00
249/26 1648200201007.339039 outros serviços R$ 35.000,00

TOTAL Rs t.400.000,00

Artigo 2" O valor do presente credito adicional, sera coberto com os recuÍsos provenientes do
excesso de arreca@âo previso para o correnle exêÍcício, nos tÊrmos do termo e cornpromisso
n" 993040 12025 Mcirl"&s/Caixa.

Artigo 3o Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4" Esta Lei entrarô em vigor na data de sua publiceção, rorogadas as disposições ern
contrário.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 16 de abril de 2O26

MITSURO \ilATANABE
Prefeito

Publicado e registrado na datâ supra e afixada no Átrio Municipal.
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